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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 393/2015 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pen-
sões), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em regime de acumulação, Liu Dexue como 
administrador a tempo parcial do Conselho de Administração 
do Fundo de Pensões, em substituição de Manuel Joaquim das 
Neves, pelo período de 1 de Dezembro de 2015 a 30 de Novem-
bro de 2017.

2. É nomeado, em regime de acumulação, Iong Kong Io 
como administrador a tempo parcial do Conselho de Adminis-
tração do Fundo de Pensões, em substituição de Ip Peng Kin, 
pelo período de 20 de Dezembro de 2015 a 31 de Outubro de 
2017.

3. Os administradores ora nomeados têm direito a uma re-
muneração mensal correspondente a 20% do vencimento do 
presidente do mesmo Conselho.

30 de Novembro de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 394/2015 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 3 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pen-
sões), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada presidente da Comissão de Fiscalização do 
Fundo de Pensões, Ao Ieong U, em substituição de Liu Dexue, 
pelo período de 1 de Dezembro de 2015 a 30 de Junho de 2017.

2. É nomeado membro da Comissão de Fiscalização do Fun-
do de Pensões, Cheong Sio Hong, pelo período de 1 de Dezem-
bro de 2015 a 30 de Junho de 2017.

3. A presidente e o membro ora nomeados têm direito a 
uma remuneração mensal correspondente ao índice 110 e 90, 
respectiva mente, da tabela indiciária da Administração Pública.

30 de Novembro de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 126/2015

Considerando que a República Popular da China, por nota 
datada de 17 de Junho de 2005, notificou o Secretário-Geral da 
Organização Marítima Internacional sobre a aplicação na Re-

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 393/2015號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2006號行政法規《退休基金會的組織及運作》

第五條第一款、第四款及第六款的規定，作出本批示。

一、委任劉德學以兼職方式擔任退休基金會行政管理委員

會行政管理人，以代替雪萬龍，任期由二零一五年十二月一日至

二零一七年十一月三十日止。

二、委任容光耀以兼職方式擔任退休基金會行政管理委員

會行政管理人，以代替葉炳權，任期由二零一五年十二月二十日

至二零一七年十月三十一日止。

三、本批示委任的行政管理人每月有權收取相等於行政管理

委員會主席薪俸之百分之二十的報酬。

二零一五年十一月三十日

行政長官 崔世安

第 394/2015號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2006號行政法規《退休基金會的組織及運作》

第十三條第一款及第三款的規定，作出本批示。

一、委任歐陽瑜為退休基金會監察委員會主席，以代替劉德

學，任期由二零一五年十二月一日至二零一七年六月三十日止。

二、委任張少雄為退休基金會監察委員會成員，任期由二零

一五年十二月一日至二零一七年六月三十日止。

三、監察委員會主席及成員每月有權收取分別相等於公共行

政薪俸表一百一十點及九十點的報酬。

二零一五年十一月三十日

行政長官 崔世安

第 126/2015號行政長官公告

中華人民共和國於二零零五年六月十七日以照會通知國際

海事組織秘書長，一九七四年十二月十三日訂於雅典的《1974年
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海上旅客及其行李運輸雅典公約》（下稱“公約”）適用於澳門

特別行政區；

國際海事組織秘書長於二零零五年六月三十日以照會確認

公約自二零零五年六月二十四日起適用於澳門特別行政區；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈上指公約的中文及英文文

本。

二零一五年十一月二十六日發佈。

行政長官 崔世安

gião Administrativa Especial de Macau da Convenção de Ate-
nas de 1974 relativa ao Transporte de Passageiros e Bagagens 
por Mar, concluída em Atenas em 13 de Dezembro de 1974, 
adiante designada por Convenção;

Considerando ainda que o Secretário-Geral da Organização 
Marítima Internacional, por nota datada de 30 de Junho de 
2005, confirmou que a Convenção é aplicável na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau desde 24 de Junho de 2005;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), a referida Convenção nos seus textos em línguas 
chinesa e inglesa.

Promulgado em 26 de Novembro de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 127/2015號行政長官公告

中華人民共和國於二零零五年六月十七日以照會通知國際

海事組織秘書長，一九七六年十一月十九日訂於倫敦的《1974年

海上旅客及其行李運輸雅典公約》議定書（下稱“議定書”）適

用於澳門特別行政區；

國際海事組織秘書長於二零零五年六月三十日以照會確認

議定書自二零零五年六月二十四日起適用於澳門特別行政區；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈上指議定書的中文及英文文

本。

二零一五年十一月二十六日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 127/2015

Considerando que a República Popular da China, por nota 
datada de 17 de Junho de 2005, notificou o Secretário-Geral 
da Organização Marítima Internacional sobre a aplicação na 
Região Administrativa Especial de Macau do Protocolo à 
Convenção de Atenas de 1974 relativa ao Transporte de Pas-
sageiros e Bagagens por Mar, concluído em Londres em 19 de 
Novembro de 1976, adiante designado por Protocolo;

Considerando ainda que o Secretário-Geral da Organização 
Marítima Internacional, por nota datada de 30 de Junho de 
2005, confirmou que o Protocolo é aplicável na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau desde 24 de Junho de 2005;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), o referido Protocolo nos seus textos em línguas chi-
nesa e inglesa.

Promulgado em 26 de Novembro de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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